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INDICAÇÃO Nº 029/2018 
AUTORIA: VER. THIAGO MONTEL MOURÃO REIMER. 
               
“INDICA AO pOder exeCutivO muniCipAl, criação de um programa de 
desenvolvimento da agricultura familiar, com isenção de 
pagamento de horas máquinas, começa do solo, incentivando as 
pequenas associações de produtores rurais e aplicação do 
programa de merenda escolar adquirida junto aos produtores de 
nosso município”. 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta Egrégia 
Casa de Leis, que após deliberação do Plenário INDICA a Excelentíssima Senhora 
Luzia Nunes Brandão, Prefeita Municipal Interina, criação de um programa de 
desenvolvimento da Agricultura Familiar, com isenção de pagamento de horas 
máquinas, começa do solo, incentivando as pequenas associações de Produtores Rurais 
e aplicação do Programa de Merenda Escolar adquirida junto aos produtores de nosso 
Município. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Justifica-se tal pedido, pois os agricultores necessitam de um incentivo para permanecer 
no campo produzindo. Entendemos que o Governo Estadual e Federal faz uma pequena 
parte, mas o município deve achar mecanismo para que haja uma política que venha 
trazer subsídios para que os agricultores desenvolvam suas propriedades. 
 
Plenário das Deliberações Ver. Antônio Gomes Valadares, em 16 de Julho de 2018.                                
 
 
 

THIAGO M. MOURÃO REIMER                                         FAUSTO F. DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO                                                VEREADOR PDT 

 
 
 

ISABEL FERNANDES S. DE CASTRO 
VEREADORA PT 
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